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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 14 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Michel BPRP

Fone: 97912-9340

SUPERV. ADM. AO QCG - Ten PM Rinaldo AG

Fone: 99715-2000

ADJ. AO SUPERV. ADM. AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem  Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

mailto:acg.pm@pm.pe.gov.br
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd QPMG Mat.  108991-9,  Clayton Severino da Silva- Sua reclassificação no pecúlio de
antiguidade  de  Soldados  da  PMPE,  em  virtude  de  haver  desistido  do  Processo  nº  0000089-
17.2018.8.17.2500, onde foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto
Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de
1985.  Despacho deste Diretor: -  Deferido,  tendo em vista a Homologação por sentença, prolatada
pelo Exmº Sr. Dr. Severiano de Lemos Antunes Júnior, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Chã Grande, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada ID
33941164 dos autos, DECLARANDO EXTINTO o processo vertente em relação ao requerente
Clayton Severino da Silva, o que foi feito de acordo com o inciso VIII, do art. 485, do Código de
Processo Civil, volta a ser classificado de acordo com a Lei Complementar nº 108, de 14 de Maio
de 2008, ficando entre os Soldados PM matrículas 1089137, Alexsandro Travassos de Oliveira e
1090887,  Magno  José  Brasil  da  Silva. (Nota  nº  705/DGP-1/2018  (0375621)  (SEI  nº
3900037138.000061/2018-59).

Sd PM Mat. 111391-7, Adriano da Cruz Leite, Mat. 111392-5, Rannier de Albuquerque Silva
e Mat. 111393-3, Augusto Luiz Ferreira Ribeiro, requereram junto a Sexta Vara da Fazenda Publica,
através do Processo nº 0007643-80.2008.8.17.0001 a retirada do termo “Sub Judice”, e foram atendidos
pelo Exmº Sr. Dr. Aroldo Carneiro Leão, Juiz de Direito. Despacho deste Diretor: - Deferido, conforme
Ofício nº   967 – PMPE - DEAJA, de 10 AGO 2018,  que solicita providências necessárias,  no
sentido de  que seja retirada a  condição de  sub judice  dos autores  com todas vantagens  dela
decorrente.  (Nota nº 704/DGP-1/2018 (0375617) (SEI nº 3900037260.002164/2018-48).

2.0.0.   TRANSCRITO DO  ATO  GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 13 AGO 2018, o seguinte ato:

Nº  3088  -  Nomear,  em  caráter  precário,  o  candidato  abaixo  relacionado,  aprovado  no
concurso público para o cargo de Praça da Polícia Militar  de Pernambuco,  na graduação inicial  de
Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em
vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de abril
de 2018 e em cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

Classificação.......................… Nome..........................................… Número do Processo
21º................................…………….   Eberty da Silva Lima........….   0000364-70.2016.8.17.2100 

Nº 3126  -  Autorizar  os  afastamentos  do Estado de Antonio de Pádua Vieira  Cavalcanti,
Secretário de Defesa Social, e do Major PM Paulo Augusto Brandi Batalha, da referida Secretaria, para,
em Salvador  –  BA,  no  período  de  15  a  17  de  agosto  de  2018,  participarem  da  LXX Reunião  do
CONSESP. 

(Transcrito do DOE nº 149, de 14 AGO 2018)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de  Administração

Nº 1.913, de 13.08.2018. 

A Secretária de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 2725, de 13
de julho de 2018, 
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R E S O L V E:

Dispensar  da Gratificação de  Incentivo  pela  Participação  na  Execução,  Processamento  e
Controle  Orçamentário  e  Financeiro,  instituída  pela  Lei  Complementar  nº  85,  de  31.03.2006,  e
regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03.08.2009, o servidor abaixo relacionado: 

--oo(0)oo--

Nº 1.933, de 13.08.2018

A Secretária de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 2725, de 13
de julho de 2018 e considerando o disposto no Decreto nº.  44.105,  de 16 de fevereiro de 2017,  e
alterações, 

R E S O L V E: 

Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, os servidores Sinvaldo Maciel
da Silva, matrícula nº 22.563- 0 e Carlos Fernando do Nascimento, matrícula nº 23.928-3, cedidos à
Assistência Militar da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 98, de 13 .08.2018

A Secretária de Administração, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da
Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, bem como
no Parecer PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com  amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SIGEPE/
SEI nº 5643676-1/2017,  publicada no Boletim Interno às fls.16 (Anexo 1),  acerca da concessão de
indenização em decorrência  da morte  natural  do ex-militar  Antonio Alves  dos Santos,  2º  Sargento
RRPM, matrícula nº 604187-6, ocorrida em 01 de outubro de 2016; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da
Portaria  Conjunta  SAD/SDS  nº  037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de
20/02/2018, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: Severina
dDa Silva dos Santos, viúva. Marília Raquel Simões Lins Secretária de Administração

(Transcritas do DOE nº 149, de 14 AGO 2018)

3.2.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

Nº 876, de 13 AGO 2018 

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 
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R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Defesa
Social, do Tenente Coronel PM William Andrade Serafim de Araújo, e do Major PM Gleidson Pereira De
Carvalho Santos, da referida Secretaria, para, em Maceió – AL, no período de 03 a 05 de agosto de 2018,
participarem dos eventos alusivos aos 27 Anos do Regimento de Polícia Montada Dom Pedro I da Polícia
Militar de Alagoas, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 877, de 13 AGO 2018 

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos dos Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social, do Coronel PM Evaldo Roque dos Santos Sobrinho e do Cabo PM Rodrigo de Paula Sales, da
referida  Secretaria,  para,  em João  Pessoa  –  PB,  no  dia  07  de  agosto  de  2018,  participarem  do  1º
Seminário de Inteligência da Polícia Militar da Paraíba, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

--oo(0)oo--

Nº 879, de 13 AGO 2018 

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista o disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E: 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa
Social, do Major PM Charlton Wilton Vasconcelos de Araújo e do Capitão PM Yuri Gomes Barradas
Peregrino, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, no período de 14 a 16 de agosto de 2018, tratar
de assuntos de interesse da sobredita Secretaria.  André Wilson de Queiroz Campos - Secretário da Casa
Civil. 

(Transcritas do DOE nº 149, de 14 AGO 2018)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

Nº 483, de 13/08/2018. 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I,
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da
Lei  n° 6.783/74,  o Sd PM Mat.  122351-8/19º BPM, Diego Ramos Costa Santos,  filho de Osvaldino
Santos da Costa e de Telma Ramos Costa Santos, por não ser mais do seu interesse permanecer nas
fileiras da Corporação; 
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II – O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria do
Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão
Neto -  Cel  PM Comandante Geral  da PMPE - Por Delegação:  Josenildo Tiburtino Chicó – Cel  PM
Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcrita do DOE nº 149, de 14 AGO 2018)

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

4.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde 

4.1.1.   Convocação de Empresa - Urgente 

A Diretoria  de  Apoio  ao  Sistema  de  Saúde  (DASIS),  em  face  de  diversas  diligências
realizadas  para  fins  de  localização  de  representante(s)  da  empresa  PESSOAL  ENGENHARIA E
SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  LTDA-ME,  CNPJ  nº  35.346.147/0001-12,  e  de  um  possível  novo
endereço da empresa, uma vez que o endereço registro em contrato - Rua José Francisco dos Santos, nº
319,  Pau  Amarelo,  Paulista  (PE),  CEP  53.435-590,  fones  (81)  3434-0465  /  3434-2120,  e-mail:
pessoalengenharia@ig.com.br - não se logrou êxito na sua localização, estando o local  fechado; bem
como, não conseguindo manter-se contato telefônico e e-mail; destarte, esta DASIS procede através desta
publicação oficial a CONVOCAÇÃO URGENTE da empresa PESSOAL ENGENHARIA E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA-ME, para que através de seu(s) procurador(es) e/ou representante(s) legal(is),
compareçam até o dia 17 de agosto de 2018, às 15 horas, ao Setor de Contratos, 3º andar, Rua Betânia, S/
N,  Derby,  Recife  (PE),  para  fins  de  atualização  cadastral  e  ajustamento  de  condutas  contratuais.
Advertindo  que  o  não  comparecimento  da  citada  empresa,  ensejará  na  instauração  de  Procedimento
Apuratório de Aplicação de Penalidades (PAAP) e demais providências administrativas decorrentes, face
do não cumprimento das suas obrigações contratuais. Recife (PE), 13 de agosto de 2018. Robson Inácio
Vieira - Cel PM Diretor da DASIS/PMPE. 

(Transcrito do DOE nº 149, de 14 AGO 2018)

4.2.0.    Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço o Processo nº 022-A/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 020-A/2018
Objeto: Procedimento médico hospitalar de radioterapia/radiocirurgia/tomografia de crânio com contraste
e sedação e ressonância do crânio com contraste p/o paciente José Laércio da Costa Mat.930388, deste
SISMEPE, em favor da empresa Real Hospital Português, CNPJ 10.892.164/0001-24 no valor de R$
27.918,71 (vinte e sete mil novecentos e dezoito reais e setenta centavos). Fato gerador: comprometer a
segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da
Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 024-A/2018 - Dispensa de Licitação nº 021-A/2018,
Objeto: Serviços de honorários médicos para procedimento cirúrgicos de histerectomia total ampliada via
(alta ou baixa)+ omentectomia + linfadenectomia pélvica+ureterólise unilateral, para Berenice Carneiro
Silva,  mat,  603318-7,deste  SISMEPE,  em favor  do  Dr.  Tarciso  José  Cysneiros  da  Costa  Reis,  CPF
665.921.434-87,  no valor total  de R$ 12.350,00(doze mil,  trezentos e cinquenta reais).  Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/9. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0113/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0090/2018
Objeto:  Fornecimento  emergencial  de  Material  de  Ortopedia  para  cirurgia  de  Artrose  de  joelho  da
paciente Maria Bernadete Silva de Souza, mat. 11550-1 deste SISMEPE, em favor da empresa Brasil
Ortopedia – Comércio e importação de Produtos Cirúrgicos, CNPJ 12.257.361/0001-05,no valor de R$
1.050,00(Hum mil e cinquenta reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento:
inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
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Ratifico e reconheço o Processo nº 0135/2018 - Dispensa de Licitação nº 0102/2018, objeto:
Fornecimento emergencial de material de traumatologia para cirurgia de ombro do paciente Abel Pereira
da Silva, mat. 608815-5,deste SISMEPE, em favor da empresa, Brasil Ortopedia- Comércio e Importação
de Produtos Cirúrgicos, CNPJ 12.257.361/0001-05, no valor de R$ 40.000,00(Quarenta mil reais).Fato
gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0166/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0128/2018,
objeto: Fornecimento emergencial de hialuronato de sódio 40 mg frasco ampola, para suprir a necessidade
do paciente Rildo José de Oliveira – 15262-5, deste SISMEPE, em favor da Uni Hospitalar Ltda CNPJ
07.484.373/0001- 24 no valor de R$ 3.656,00 (Tres mil, seiscentos e cinquenta e seis reais). Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0171/2018-CPL - Dispensa de Licitação nº 0131/2018
Objeto:  Fornecimento  emergencial  de  fi  o  de  kichenner  de  diversos  tamanhos  para  o  setor  de
traumatologia deste SISMEPE, em favor da empresa Diprosmed – Distribuidora de Produtos Médicos
Hospitalares,  CNPJ  11.449.180/0001-00,no  valor  de  R$ 399,60 (trezentos  e  noventa  reais  e  sessenta
centavos). Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da
Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  Processo  nº  0168/2018  -  Inexigibilidade  nº  0013/2018,  Objeto:
Serviço de manutenção corretiva com troca da bomba de PNI no monitor multiparamétrico da triagem do
SPA, marca GE, modelo FASH 3000, NS: SD009244760G, pertencente ao CMH da PMPE em favor da
empresa,  Astech  Representações  Assistência  e  Comércio  de  Produtos  Hospitalares,  CNPJ
05.011.743/0001-80,  no  valor  de  R$  2.310,60(Dois  mil,  trezentos  e  dez  reais  e  sessenta  centavos).
Enquadramento: Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 023-A/2018 - Inexigibilidade nº 014-A/2018, Objeto:
Serviço de manutenção corretiva com substituição de peças,  para  aparelhos de RAIO-X fixo,  marca
Siemens, modelo polymat plus, pertencente em favor da empresa, Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda,
CNPJ  01.449.930/0004-32,  no  valor  de  R$  16.062,12,(dezesseis  mil,  sessenta  e  dois  reais  e  doze
centavos). Inviabilidade de competição. Enquadramento: Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 025-A/2018 - Inexigibilidade nº 015-A/2018, Objeto:
Serviço de manutenção corretiva para o arco cirúrgico, marca siemens, mod. siremobil compact L, ns
4344,  pertencente  ao  bloco  cirúrgico  deste  hospital,  em  favor  da  empresa,  Siemens  Healthcare
Diagnósticos Ltda, CNPJ 01.449.930/0007-85, no valor de R$ 6.760,00(seis mil, setecentos e sessenta
reais). Inviabilidade de competição. Enquadramento: Inciso II, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as
alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  Processo  nº  0169/2018  -  Inexigibilidade  nº  0014/2018  -
PEINTEGRADO, Objeto: Serviço de manutenção corretiva em videogastroscópio, Marca fujinon, EG
201FP, série 3 G 229a605,do setor de endoscopia,  deste hospital,  em favor da empresa, CR Medical
Produtos e Serviços Ltda-ME CNPJ 05.991.790/0001-38, no valor de R$ 4.350,00(quatro mil, trezentos e
cinquenta reais). Inviabilidade de competição. Enquadramento: Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal nº
8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98 Recife-PE, 13 de agosto de 2018. Robson Inácio Vieira
– Cel PM Diretor da DASIS.

(Transcritos do DOE nº 149, de 14 AGO 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo os policias militares abaixo relacionados, pela maneira exemplar, dinâmica, proativa e
operacional, desempenhadas no decorrer da ocorrência do dia 22/07/2018, quando, Policiais Militares
pertencentes a 3ª CIPM, tomaram conhecimento de que,  uma quadrilha planejaria um assalto a um
comerciante em Condado com horário previsto para as 18horas. Situação em que, os Policiais Militares
da 3ª CIPM, montaram uma campana próxima ao local do suposto assalto.

Nas proximidades da rua Maria José Bezerra de Menezes, por volta das 17h45m, O efetivo
policial militar realizou a devida abordagem policial, situação em que os 04 (quatro) suspeitos, vestido
uniformes e distintivos da Polícia Civil de Pernambuco, identificados como sendo, DAVID RAFAEL
FERREIRA  DE  MENEZES,  MANOEL  FABRÍCIO  DE  MACÊDO,  FÁBIO  WILSON  SILVA
ALEXANDRINO e  JOSEMIR EVANGELISTA DA SILVA foram abordados,  ainda  no  interior  do
veículo,  momento em que foram encontradas 02 (duas) armas de fogo, sendo 01 (um) revolver cal .38,
de marca TAURUS e de nº 451318 com 06(seis) munições e 01 (uma) pistola TAURUS, cal. .380, nº
KMK 26694 D, com 05 (cinco) munições além de 02 (dois) aparelhos celulares e 09 (nove) cartões
bancários.

Após a prisão dos suspeitos já citados, outro indivíduo, a mando do presidiário conhecido
como RAIAN,  daria  apoio  ao  grupo  preso,  o  qual  estariam em um veículo  PÁLIO de  placa  não
fornecida,  nas proximidades do Posto de Gasolina “BIG POSTO”, e, quando às equipes realizaram
incursões e aproximação ao veículo, foi dado ordem de desembarque aos ocupantes, o motorista do
citado PÁLIO, empreendeu fuga, bem como, realizou disparos contra o efetivo Policial, momento em
que ocorreu o revide da injusta agressão, situação em que foram efetuados 05 (cinco) disparos com a
MT.  40 VC05777,  pela  Sgt  PM Danielle,  atingindo os  pneus do automóvel,  contudo os  elementos
conseguiram apreender fuga, adentrando em área de difícil acesso, no canavial, tendo o veículo, FIAT
PÁLIO WK ATTRAC, de cor preta e placa PFP-0325, apreendido e apresentado na Delegacia de Polícia
de Plantão.

Posteriormente,  após  junta  os  materiais  apreendidos  e  os  elementos  presos,   todos  os
imputados foram apresentados à Autoridade Policial, com os objetos apreendidos, onde foi lavrado um
auto de prisão em flagrante delito, e os mesmos recolhidos, ficando a disposição do poder judiciário, e
durante  as  investigações  preliminares,  foi  comprovado  que  esses  indivíduos  já  atuavam,  aplicando
golpes, na Região da Mata Norte, inclusive, vítimas da Cidade de Paudalho e de Carpina se deslocaram
para  a  Delegacia  de  Paudalho  a  fim  de  reconhecer  os  indivíduos  presos,  bem  como,  quando
apresentados  no  Hospital  local  de  Goiana-PE,  os  vigilantes  daquele  nosocômio,  reconheceram  os
autores  do  assalto  àquela  Unidade  Hospitalar,  em  que,  naquela  ocasião,  foi  roubado  o  revólver
calibre .38 de um dos vigilantes.

É,  pois,  por  um dever  de  justiça  e  reconhecimento  aos  excelentes  serviços  prestados  à
sociedade  pernambucana,  que  este  Comando  Geral,  consigna  aos  elencados  policiais  militares,  o
presente elogio (Individual).

POLICIAIS MILITARES PARTICIPANTES DA OCORRÊNCIA

GRAD. MAT. NOME OME
1º SGT PM 103248-8 DANIELLE DOS SANTOS DA SILVA 3ª CIPM
CB PM 106468-1 EUDES SEVERINO DO NASCIMENTO 3ª CIPM
CB PM 107862-3 MARCOS ANTONIO DA SILVA 3ª CIPM
CB PM 107067-3 PAULO CÉSAR DE LIRA PEREIRA 3ª CIPM
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CB PM 105822-3 GIBSON COSTA DA SILVA 3ª CIPM
SD PM 108754-1 SEVERINO JORGE DOS SANTOS JUNIOR 3ª CIPM
SD PM 114111-2 JOBSON DE FRANÇA FERREIRA 3ª CIPM
SD PM 115819-8 JOATAN DE FRANÇA FERREIRA 3ª CIPM
SD PM 109896-9 JOÃO CARLOS DA SILVA MELO 3ª CIPM
SD PM 114157-0 IVAN FRANCISCO DE SOUZA 3ª CIPM
SD PM 117170-4 LINCOLIN DIAS DA CRUZ 3ª CIPM
SD PM 113555-4 JOSÉ EUDES MÁRCIO DA SILVA 3ª CIPM
SD PM 121533-7 SAMUEL MARINHO DE ARAÚJO 3ª CIPM
SD PM 111032-2 OZIRES LIMA BARBOSA 3ª CIPM
SD PM 116373-6 CASSIO RENATO DOS SANTOS CALDAS 3ª CIPM
SD PM 117510-6 ABIMAEL CARLOS DA COSTA 3ª CIPM
SD PM 113042-0 BRUNO GUEDES DOS SANTOS 2º BPM

(SEI nº 3900037113.000024/2018-29). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
O Senhor, pois, é aquele que vai adiante de ti; ele será contigo, não te deixará, nem te 

desamparará; não temas, nem te espantes. (Deuteronômio 31:8)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/31/8+
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=411129&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=b7c9b9dae399f4f66c53d802a7f792a01f85de1af787f68b3d19d6b513d23283

